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Ouvidoria da Polícia, uma iniciativa 
que serve de exemplo. 

Iniciativa pioneira no Brasil, a 
Ouvidoria da Polícia do Estado de 
São Paulo foi criada pelo Decreto 
n° 39.900, em Io de janeiro de 1995. 
Desde 1997 está regulamentada por 
lei. A idéia deu tão certo que inspi-
rou a criação de Ouvidorias da Po-
lícia no Distrito Federal, Minas Ge-
rais, Pernambuco, Bahia e Pará. 

A Ouvidoria da Polícia é uma 
espécie de ombudsman da segu-
rança pública no Estado. Trata-
se de um órgão dirigido por um 
representante da sociedade civil, 
com total autonomia e indepen-
dência, cuja principal função é 
ser o porta-voz da população em 
atos irregulares praticados pela 
Polícia Civil e Polícia Militar. 

Instalada em 20 de novembro de 
1995, nas dependências da Secreta-
ria de Segurança Pública de São Pau-
lo, a Ouvidoria foi institucionalizada 
em 20 de junho de 1997. A Lei Com-
plementar n° 826/97, sancionada 
pelo governador, foi aprovada sem 
nenhum voto contrário pela Assem-
bléia Legislativa de São Paulo. 

A Ouvidoria de Polícia não tem 
qualquer ligação orgânica com a 
Polícia Civil e a Polícia Militar. Sua 
estrutura é amplamente democrá-
tica. Segundo a lei, o Ouvidor será 
sempre indicado pela sociedade ci-
vil. Quem escolhe o nome é o go-

vernador, a partir de uma lista 
tríplice elaborada pelo Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana (Condepe), órgão 
no qual a sociedade civil tem 80% 
dos membros. O mandato é de dois 
anos, com direito a uma única 
recondução. 

Um Conselho Consultivo aju-
da a traçar as diretrizes gerais da 
Ouvidoria. O Conselho é composto 
por 11 membros natos, não-remu-
nerados, que apresentam sugestões 
de ações que promovam a consoli-
dação de uma polícia eficiente, sé-
ria, moderna e, principalmente, 
legalista. O grupo é composto por 
personalidades da sociedade civil, 
reconhecidas pela contribuição à 
causa da cidadania e dos direitos hu-
manos. São eles: Fábio Konder 
Comparato, Gofíredo da Silva Telles 
Júnior, Maria Ignês Bierrenbach, 
Carlos Idoeta, Luís Nusdeo, Anto-
nio Carlos Arruda, Flávia Piovesan, 
Dirceu Cintra Aguiar, Maximino 
Fernandes Filho e Admir Bento. 

A Ouvidoria da Polícia tem co-
mo atribuições ouvir, encaminhar 
e acompanhar as denúncias, recla-
mações e representações da popu-
lação referentes a atos arbitrári-
os, desonestos, indecorosos ou 
que violem os direitos individu-
ais ou coletivos praticados por 

autoridades e agentes policiais, 
civis e militares. Os casos de vio-
lação à integridade física (homicí-
dio, tortura e abuso de autorida-
de) têm tratamento prioritário. 

A Ouvidoria de Polícia não 
tem a atribuição de apurar mas, 
através do acompanhamento, 
contribue para garantir agilida-
de e rigor nas apurações. Man-
tém sigilo das denúncias, recla-
mações e sugestões que recebe, 
garantindo também o sigilo da 
fonte de informação, asseguran-
do, quando solicitada, a prote-
ção dos denunciantes. Também re-
cebe sugestões sobre o funciona-
mento dos serviços policiais e su-
gestões de servidores civis e mili-
tares sobre o funcionamento dos 
serviços policiais, bem como de-
núncias de atos irregulares pra-
ticados na execução desses ser-
viços, inclusive por superiores 
hierárquicos. 

A Ouvidoria da Polícia pa-
trocina também uma série de 
ações propositivas. São inicia-
tivas que têm por objetivo va-
lor izar a a t iv idade po l ic ia l 
legalista, tendo como parâme-
tro o fortalecimento de uma so-
ciedade democrática. Formula 
análises e propostas para o Se-
cretário de Segurança Pública. 
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r> OUVIDOR 
DA POLICIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Um 
OUVIDORIA trabalho 

de artista 
O logotipo de Ouvidoria da Polícia é do 

renomado artista plástico Elifas Andreatto, que 
cedeu o trabalho gratuitamente. Segundo Elifas, a 
logomarca é uma bandeira à cidadania, nas cores 

da bandeira de São Paulo. Seus perfis 
representam a sociedade atenta, organizada e 
vigilante. Graficamente, o desenho dos perfis 

sobrepostos à bandeira reforça a oficialidade da 
instituição, ou seja, ela existe e atua por 

determinação do Estado. 

OEA reconhece 
importância da 
Ouvidoria 

O trabalho da Ouvidoria de 
Polícia do Estado de São Paulo 
foi reconhecido publicamente 
pela OEA. No primeiro relató-
rio sobre a situação dos direi-
tos humanos no Brasil, elabo-
rado pela Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos da 
Organização dos Estados Ame-
ricanos, entregue oficialmente à 
Presidência da República em 
1997, a iniciativa de ombusdsman 
da polícia é apontada como 
exemplo para o país. 

O relatório está em vias de 
publicação nos quatro idiomas ofi-
ciais da OEA (inglês, português, 
espanhol e francês). Foi elabo-
rado a partir de informações co-
lhidas por uma missão da Comis-
são Interamericana de Direitos 
Humanos, que pela primeira vez 
na história do país teve autorização 
para verificar, in loco, asituação dos 
direitos humanos no Brasil. 

A missão visitou sete Esta-
dos e fez um relatório, dividido 
em 10 grandes temas. No capí-
tulo "Violência policial - a im-
punidade e o foro privativo mi-
litar no Brasil", cita o desem-
penho dos 17 primeiros meses 
da Ouvidoria da Polícia do Es-
tado de São Paulo. "A existên-
cia e ação da Ouvidoria vêm 
sendo amplamente divulga-das 
pelo governo estadual, bem 
como o meio de acesso a esse 
órgão, desse modo estimulan-
do a população a denunciar os 
abusos cometidos por policiais 
militares e civis". 

A Comissão chama a atenção 
para a "coincidência da criação 
desse órgão e a sensível diminui-
ção de mortes causadas por poli-
ciais". Recomenda a medida pre-
vista pelo Programa Nacional de 
Direitos Humanos: " Incentivar 
a instauração das Ouvidorias de 
Polícia, com representantes da so-
ciedade civil e autonomia para in-
vestigação e fiscalização." 


